
Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente 
no Tribunal Geral: XXXLutz Marken GmbH (Wels, Áustria) (re
presentante: H. Pannen, advogado) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI, de 8 de setembro de 2010 (processo R 88/2009-4), 
relativa a um processo de oposição entre a Interkobo sp. z 
o. o . e a XXXLutz Marken GmbH. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Interkobo sp. z o. o . é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 13, de 15.1.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 3 de julho de 2012 — 
Marcuccio/Comissão 

(Processo T-594/10 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Fun
ção pública — Funcionários — Segurança social — Reem
bolso das despesas médicas — Ato lesivo — Indeferimento 

tácito») 

(2012/C 243/34) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: G. Ci
pressa, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: J. 
Currall e C. Berardis-Kayser, agentes, assistidos por A. Dal Ferro, 
advogado) 

Objeto 

Recurso do despacho do Tribunal da Função Pública da União 
Europeia (Primeira Secção), de 6 de outubro de 2010, Marcuc
cio/Comissão (F-2/10, ainda não publicado na Coletânea), que 
tem por objeto a anulação deste despacho. 

Dispositivo 

1. É anulado o despacho do Tribunal da Função Pública da União 
Europeia (Primeira Secção), de 6 de outubro de 2010, Marcuccio/ 
/Comissão (F-2/10, ainda não publicado na Coletânea). 

2. O processo é remetido ao Tribunal da Função Pública. 

3. Reserva-se para final a decisão sobre as despesas. 

( 1 ) JO C 55 de 19.2.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 4 de julho de 2012 — 
Laboratoires CTRS/Comissão 

(Processo T-12/12) ( 1 ) 

(«Medicamentos para uso humano — Autorização de introdu
ção no mercado do medicamento Orphacol — Carta que in
forma a demandante da intenção da Comissão de recusar a 
autorização — Ação por omissão — Tomada de posição da 
Comissão — Inadmissibilidade — Recurso de anulação — 
Adoção de uma nova decisão — Inutilidade superveniente 

da lide») 

(2012/C 243/35) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Laboratoires CTRS (Boulogne-Billancourt, França) 
(representantes: K. Bacon, barrister, M. Utges Manley e M. Barn
den, solicitors) 

Demandada: Comissão Europeia (representantes: E. White e L. 
Banciella, agentes) 

Intervenientes em apoio do demandante: República Checa (represen
tantes: M. Smolek e D. Hadroušek, agentes), República Francesa 
(representantes: G. de Bergues, agente); bem como Reino Unido 
da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (representantes: E. Jen
kinson e S. Ossowski, seguidamente E. Jenkinson e H. Walker, 
agentes assistidos por J. Holmes, barrister) 

Objeto 

Pedido destinado a obter a declaração de uma omissão por 
parte da Comissão, na medida em que esta se absteve ilegal
mente de adotar uma decisão definitiva sobre o pedido de 
autorização de colocação no mercado do medicamento Orphacol 
e, a título subsidiário, pedido de anulação da decisão, alegada
mente contida na carta da Comissão de 5 de dezembro de 
2011, de não conceder à parte demandante a referida autoriza
ção. 

Dispositivo 

1. A ação por omissão é julgada inadmissível. 

2. Não há que decidir do pedido de anulação apresentado a título 
subsidiário. 

3. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas bem 
como as dos Laboratoires CTRS. 

4. A República Checa, a República Francesa e o Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte suportarão as suas próprias 
despesas. 

( 1 ) JO C 58, de 25.2.2012.
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